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1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 Descrição 

O projeto arquitetônico urbanístico e paisagístico se dá pela revitalização do passeio da 

Rua Nossa Senhora dos Navegantes, com extensão aproximada de 700 metros, tendo como 

principal intuito de melhorias nas áreas existentes, com novas áreas de convívio. 

 Área a ser revitalizada: 2.147,16m² 

 

 Uso Pretendido 

Espaço público destinado ao município de Biguaçu. 

 

 Nome do Proprietário 

Município de Biguaçu. 

CNPJ: 82.892.308/0001-53 

 

 Endereço do Imóvel 

Rua Nossa Senhora dos Navegantes, Saveiro, Biguaçu/SC. 

 

 Responsável Técnico do Projeto 

Engenheiro Civil Guilherme Silveira de Oliveira 

CREA/SC: 126.956-9 

 

 Da composição do Projeto 

São partes integrantes e indispensáveis deste projeto os seguintes documentos: 

● Memorial descritivo; 

● Projeto Arquitetônico; 

● ART. 

 

 Considerações 

Toda e qualquer alteração do projeto durante a obra deverá ser feita mediante consulta 

prévia do engenheiro projetista e somente poderá ser executada após a autorização deste, 

ficando sob responsabilidade da empresa executora a emissão do projeto “as built”. 
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2. CONDIÇÕES GERAIS E PRELIMINARES 

Previamente ao início das obras a Contratada deverá obter todas as licenças e/ou 

autorizações para execução da obra. Sendo que os itens abaixo relacionados são condicionantes 

para o início das atividades: 

 Alvará de Construção. 

 RRT's e ART's de execução 

 CEI 

 PCMAT 

 PCMSO 

Os serviços e obras serão realizados em rigorosa observância aos desenhos dos 

projetos, respectivos detalhes, memoriais e especificações, bem como, nas normas das 

concessionárias de serviços públicos e ABNT referentes aos serviços. 

As especificações contidas neste documento e nas normas citadas deverão ser 

rigorosamente obedecidas durante o decorrer da obra, valendo como se efetivamente fossem 

transcritas no contrato para execução de obras e serviços. 

Todos os detalhes de serviços constantes dos desenhos e não mencionados neste 

memorial e todos os detalhes de serviços mencionados neste memorial que não constarem nos 

desenhos, serão interpretados como fazendo parte do projeto, sendo que todas as dúvidas 

deverão ser sanadas junto à Fiscalização da Contratante. 

Nenhuma alteração nas plantas e detalhes fornecidos, nem nas especificações, poderá 

ser feita sem a autorização, por escrito, da Contratante 

Os pedidos de alterações nos projetos, especificações ou detalhes de execução, 

deverão ser encaminhados por escrito a Fiscalização da Contratante para análise e parecer, 

acompanhados das justificativas e dos respectivos orçamentos comparativos, não sendo 

permitida à Construtora proceder ao início de qualquer modificação ou execução de serviços 

com materiais diferentes dos especificados antes da aprovação pela Contratante. A 

documentação será analisada pela Fiscalização da Contratante que autorizará a execução, se 

julgar procedentes as alterações propostas. 

Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos contratuais, fica 

estabelecido que: 

 Em caso de divergência entre as especificações e os projetos, sempre 

prevalecerão os projetos. 

 O projeto de execução prevalecerá sempre, em qualquer estágio da obra, sobre 

os demais projetos em fases anteriores ao executivo; 

 Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões tomadas 

em escala, prevalecerão sempre as primeiras; 

 Em caso de divergência entre os desenhos de escalas diferentes, prevalecerão 

sempre os de maior escala; 
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 Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão 

sempre os mais recentes. 

 Em caso de divergências entre as Especificações Técnicas e Normas 

Brasileiras, sempre prevalecerão às últimas. 

 Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nestas Especificações, 

poderá ser feita sem autorização por escrito dos responsáveis técnicos pelo 

projeto e/ou da fiscalização. Sendo que a falta de um detalhe não permite a 

empresa construtora executá-lo sem consulta a fiscalização ou aos autores dos 

projetos. 

 A mão-de-obra a empregar deverá ser de primeira qualidade objetivando a 

obtenção de um acabamento esmerado nos serviços que só serão aceitos 

nessas condições. 

Todas as dúvidas existentes, quanto à técnica de construção, deverão ser sanadas com 

a Fiscalização da Contratante, por escrito, cabendo à Construtora aguardar deliberação para 

prosseguir nas atividades daí decorrentes. 

Nas divergências ou omissões das normas de execução constantes neste documento, 

quanto aos serviços previstos na obra contratada, caberá à Construtora propor metodologia de 

execução à Fiscalização da Contratante, ficando, porém, impedida de empregá-la antes que seja 

aprovada. 

Qualquer problema decorrente do disposto no subitem anterior será resolvido entre as 

referidas empresas, com intervenção da Fiscalização da Contratante, se não resolvido pela 

Construtora, não decorrendo daí nenhuma responsabilidade para a Contratante mesmo que haja 

ônus para a EMPREITERA ou qualquer subempreiteira. 

A Construtora será perante o Contratante responsável pelos serviços realizados pelas 

subempreiteiras, não podendo transferir suas responsabilidades pelas obrigações estabelecidas 

no Edital, nas Especificações, nos Projetos, nos Memoriais Descritivos e no Contrato. 

A Construtora será considerada perfeita conhecedora das condições locais onde serão 

executados os serviços constantes neste projeto, inclusive das facilidades com que poderá 

contar e/ou dificuldades que terá que enfrentar para sua mobilização, instalação do canteiro de 

obras, execução dos trabalhos e desmobilização. 

Deve também prever acessos e circulações para carga e descarga de materiais e 

equipamentos, obrigando-se a cumprir horários para este fim. 

Todo e qualquer dano ao sistema viário, ao ambiente construído ou natural bem como 

quaisquer prejuízos causados a terceiros, comprovadamente decorrente das atividades diretas 

e/ou indiretas da obra será de inteira responsabilidade da Construtora que se obriga a dar 

imediata solução para o problema provocado, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

A Fiscalização da Contratante poderá solicitar, a qualquer tempo, a realização de 

procedimentos de análise qualitativa dos materiais, obrigando-se a Contratada a providenciar, 

sem qualquer custo para a Contratante, os testes e ensaios solicitados bem como assegurar a 
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emissão prévia de laudos e certificados de garantia de materiais (tais como ensaios de 

resistência de concreto e garantias de fornecedores). 

Todos os materiais deverão ser de primeira qualidade e, salvo os expressamente 

excluídos adiante, serão inteiramente fornecidos pela CONTRATADA. Para todos os materiais 

especificados, somente serão aceitos produtos rigorosamente equivalentes em qualidade e 

preço. 

Todo concreto a ser utilizado na obra deverá ser produzido em usinas, obrigando- se a 

Contratada a realizar, paralelamente ao fornecedor, o controle de resistência do concreto, 

apresentando os resultados à Fiscalização. 

Todos os serviços devem ser entregues e orçados completos, entendendo-se que nas 

composições dos mesmos a Construtora também incluiu aqueles referentes a segurança e 

higiene do trabalho, limpeza do serviço, mobilizações e desmobilizações de instalações 

provisórias do canteiro etc. 

A execução da obra, em todos os seus itens, deve obedecer rigorosamente ao(s) 

projeto(s), seus respectivos detalhes e as especificações constantes neste Memorial Descritivo. 

A obra deverá, pelos aspectos de acessibilidade, atender ao Decreto Federal no. 

5.296/2004 e estar em conformidade com ABNT NBR 9050/2020 - Acessibilidade a edificações, 

mobiliário e equipamentos urbanos. 

 Objeto para contratação 

Contratação de empresa especializada para a execução da revitalização do passeio da 

Rua Nossa Senhora dos Navegantes. 

 Termos utilizados 

Em caso de dúvidas quanto aos termos utilizados neste memorial, fica estabelecido o 

que segue: 

 Proprietário: pessoa física ou jurídica de direito, com capacidade de determinar 

a execução do empreendimento, correndo por sua conta as despesas inerentes 

ao mesmo, ou seja, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU, por sua 

Diretoria ou prepostos legalmente indicados, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

 Construtor: pessoa jurídica técnica e juridicamente habilitada, escolhida em 

processo licitatório executado de acordo com a legislação vigente e com as 

normas e procedimentos internos do PROPRIETÁRIO, para executar as obras 

de acordo com os projetos e as especificações técnicas, e doravante 

denominado CONSTRUTOR / CONTRATADA. 

 Fiscalização: engenheiros, técnicos ou prepostos credenciados pelo 

CONTRATANTE para verificar o cumprimento dos projetos, especificações 

técnicas, prazos de execução das obras e outras disposições contratuais, 

doravante denominado FISCALIZAÇÃO. 
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 Cronograma: tradução numérica, quantitativa ou gráfica do planejamento do 

desenvolvimento dos serviços, em razão dos tempos e dos valores envolvidos. 

 ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas que definirá, por suas 

Normas e Métodos de Ensaios as formas executivas e a qualidade dos materiais 

a serem empregados nas obras. 

 NBR - Normas Técnicas Brasileiras, registradas e emitidas pela ABNT, em suas 

versões mais recentes, segundo classes de 01 a 04, conforme as diretrizes e 

critérios estabelecidos pelo INMETRO. 

 MB - Método de Ensaio Brasileiro da ABNT, em sua forma mais recente. 

 INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial. 

 BDI e Administração local 

A taxa de bonificação e despesas indiretas – BDI aplicada sobre o custo direto total da 

obra contempla as seguintes despesas: 

 taxa de rateio da administração central; 

 taxas de despesas indiretas; 

 taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

 taxas de tributos (COFINS, PIS e ISS); 

 margem ou lucro. 

Despesas relativas à administração local de obras e instalação e manutenção do canteiro 

serão tratadas como custo direto. 

Os custos de mobilização, desmobilização, limpeza permanente da obra, equipamentos 

de segurança coletiva, treinamentos, ensaios técnicos e demais custos para operação e 

manutenção da obra foram considerados no item administração local. 

 Licenciamentos 

É de responsabilidade do CONSTRUTOR, o licenciamento das Obras bem como todos 

os custos incidentes para a concretização dessa etapa. 

O CONSTRUTOR é responsável pelo pagamento de todos os valores incidentes a título 

de leis trabalhistas e previdenciárias. Deverá responsabilizar-se pela pontualidade dos 

pagamentos referentes ao consumo de água, comunicações, e de energia elétrica das obras e 

serviços contratados. 

A observância das leis e regulamentos citados anteriormente abrange também as 

determinações do CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e CAU (Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo), especialmente no que diz respeito às ART's (Anotações de 

Responsabilidade Técnica) e/ou RRT's (Registro de Responsabilidade Técnica) dos 

responsáveis pelos diversos projetos bem como pelas execuções dos serviços. 
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Após a conclusão das obras o CONSTRUTOR deverá fornecer ao CONTRATANTE 

todos os projetos na forma de AS-BUILT, ou seja, incorporando todas as alterações feitas na 

obra, nas versões digitais para manuseio (ex.: dwg, xls, doc) e versões de plotagem (ex.: pdf.). 

As despesas relativas aos itens abaixo mencionados correrão por conta da 

CONTRATADA: 

 ART de execução das obras e serviços; 

 Transporte de pessoal administrativo e técnico; 

 Transporte de materiais e equipamentos; 

 Alojamentos, estadia e alimentação de pessoal; 

 Andaimes e plataformas necessárias para a execução dos serviços; 

 Proteções e demais dispositivos de segurança necessários à execução dos 

serviços; 

 Consumos de água e energia elétrica, para a execução das obras; 

 Vigilância do canteiro de obras; 

 Equipe técnica e administrativa; 

 Controle tecnológico / ensaio dos materiais; 

 Alvarás e licenças necessárias para regularizações e aprovações (de toda a área 

do projeto aprovado) nos órgãos competentes. 

 Segurança e Higiene do trabalho 

O CONSTRUTOR deverá providenciar os EPIs (Equipamentos de Proteção Individuais) 

exigidos por lei, obrigando a utilização dos mesmos pelos operários envolvidos nas obras. Caso 

o CONSTRUTOR não obedeça à legislação vigente com relação aos padrões e necessidades 

de higiene e de segurança no trabalho, conforme o estabelecido pela NR-18, a CONTRATANTE, 

por meio da FISCALIZAÇÃO poderá paralisar os serviços até que sejam definitivamente sanadas 

todas as irregularidades. A paralisação nesse caso não implicará em aumento do prazo 

estabelecido para a conclusão dos serviços, não cabendo ao CONSTRUTOR apelação de 

qualquer tipo para as multas que porventura venham a ocorrer por atrasos decorrentes dessas 

irregularidades na conclusão das obras. 

 Especificações técnicas 

As especificações técnicas da obra destinam-se a defini-la, inclusive com todos os 

materiais a serem empregados, e as normas de execução visam a determinar o modo de 

realização dos serviços. 

As especificações de materiais, equipamentos e componentes contém nível de 

detalhamento necessário à sua perfeita aquisição no mercado, seguindo as orientações da 

legislação técnica em vigor. Procurou-se evitar a citação de marcas ou a expressão “equivalente” 

a não ser quando justificável por motivo técnico ou de padronização. 

Fica perfeitamente claro nas especificações técnicas deste memorial que em todos os 

casos de caracterização de materiais ou equipamentos por determinada marca, denominação 
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ou fabricação, deve ser entendida como um protótipo de referência em relação às especificações, 

características técnicas e/ou estéticas do material, aceitando-se soluções alternativas 

equivalentes com as mesmas características. 

A Construtora deverá acatá-las levando em consideração também as exigências e 

determinações dos órgãos competentes do município, Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do 

Estado e todas as concessionárias e operadoras/mantenedoras de serviços públicos, tais como 

energia elétrica, telefonia, água, esgoto e drenagem pluvial. 

As especificações técnicas e normas de execução citadas neste memorial prevalecerão 

sobre todos os projetos. O projeto arquitetônico prevalecerá sobre os demais. 

 Mão de obra 

A mão de obra a empregar pelo CONSTRUTOR deverá ser corretamente dimensionada 

para atender ao Cronograma de Execução das obras, além de tecnicamente qualificada e 

especializada sempre que for necessário. Os turnos de trabalho anormais, em domingos, 

feriados ou períodos noturnos, deverão ser comunicados por escrito com antecedência mínima 

de 24 (vinte e quatro) horas, para que a fiscalização de obras acompanhe os serviços nestes 

períodos. Caso a fiscalização de obra ache necessária à admissão e/ou afastamento de qualquer 

funcionário para melhorar o desempenho na obra, a CONSTRUTORA deverá atender tal 

solicitação prontamente. 

 Serviços iniciais 

Competirá à Contratada executar todas as instalações provisórias para a correta 

execução dos trabalhos: fechamento da obra, barracões para escritórios, almoxarifados e 

materiais e todas as instalações provisórias de água, luz e força. 

As instalações provisórias para operários deverão ser construídas com a capacidade 

suficiente para abrigar os operários, previstos em condições satisfatórias de higiene e deverão 

estar providas de local para vestiários, sanitários e refeitório, atendendo todas as exigências 

legais em matéria de segurança e medicina do trabalho, instituídas pelas normas 

regulamentadoras da Portaria 3214/78 do Ministério do Trabalho, em especial a NR 18 de 

04/07/95 que instituiu o PCMAT e a NR 7 de 25/12/94 que criou o PCMSO e legislação 

complementar pertinente. 

Além das obras principais e dos trabalhos relativos à instalação do canteiro de obras 

(incluindo mobilização e desmobilização), a Construtora obriga-se a prever em seus custos, 

mesmo que não explicitamente discriminados na planilha orçamentária, a execução de todos os 

serviços e itens de segurança e higiene do trabalho, observando a legislação pertinente, ficando 

desde já estabelecido que estes serviços estão incluídos nas composições de custos dos 

serviços discriminados na Planilha de Orçamento. 

A Construtora deve submeter à aprovação da Fiscalização um plano de execução dos 

serviços e o layout detalhado do canteiro de obra indicando, no mínimo: instalações provisórias, 
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tapumes/vedações, sistemas de isolamento e de limpeza, guaritas, escritórios, depósitos, 

posição das placas da obra, etc. 

São ainda obrigações da Construtora: 

 Proceder à instalação da obra e dos equipamentos dentro das normas gerais de 

construção. Deverão ser previstos: depósitos gerais para armazenagem e 

guarda dos materiais, instalações sanitárias adequadas para os empregados, 

tapumes e outros itens julgados pertinentes, tais como elevadores, gruas ou 

quaisquer outros equipamentos ou dispositivos transporte horizontal e vertical. 

 Manter, em período integral arquiteto ou engenheiro, legalmente habilitado, 

especialmente designado para prestar assistência técnica à obra, contando 

ainda com equipe de engenheiros para assessoria especializada nas diversas 

disciplinas (Instalações Elétricas, etc.). 

 Prover mão-de-obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço 

uma equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados, que 

assegurem o progresso satisfatório das obras, bem como fornecer os materiais 

necessários em quantidades suficientes para a conclusão das obras no prazo 

fixado, prestando ainda qualquer esclarecimento solicitado pela Fiscalização. 

 Conservar equipamento mecânico e ferramental; 

 Manter um ininterrupto serviço de vigilância, segurança, proteção e higiene do 

trabalho no local dos serviços. 

 Providenciar para que as áreas de trabalho e vias de circulação Internas e 

Externas (no entorno da obra) sejam mantidas permanentemente limpas e 

desimpedidas. 

 Manter atualizado o Diário de Obras, bem como um arquivo completo de todos 

os projetos e da documentação relativa à obra (caderno de encargos, ARTs, 

alvarás, licenças etc.). 

A Construtora receberá o terreno no estado em que se encontra e deve considerar no 

seu planejamento e consequente proposta, todos os condicionantes relativos à execução da 

obra. 

A Construtora manterá no canteiro de obra: 

 Diário de Obra em dia, com os registros das alterações autorizadas e demais 

situações já abordadas; 

 Arquivo ordenado das Ordens de Serviço, relatórios, pareceres e demais 

documentos administrativos; 

 Uma via do Contrato contendo suas partes integrantes; 

 Cronograma Físico – Financeiro. 
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 Visita prévia 

A CONSTRUTORA, ainda na condição de proponente, terá procedido a prévia visita ao 

local onde será realizada a obra a fim de tomar ciência das condições hoje existentes.  

1) Para o devido conhecimento do local da execução dos serviços constantes no 

Memorial Descritivo, os interessados deverão agendar com a CONTRATANTE 

de acordo com os termos e prazos previstos no Edital; 

2) A visita será realizada individualmente com cada interessado sempre em 

horários distintos; 

3) A visita técnica consistirá no acompanhamento do interessado pelo 

representante da CONTRATANTE, no(s) local(is) contemplado(s) neste 

Memorial Descritivo; 

4) Durante a visita não será fornecido pelo representante da CONTRATANTE 

nenhuma informação técnica, visto que as informações necessárias para 

formulação da proposta estão contidas neste Memorial Descritivo. Nesse 

sentido, o intuito da Visita Técnica é proporcionar aos interessados 

conhecimento do local; 

5) Ao término da Visita Técnica será emitido o "Termo de Visita Técnica" emitido 

pela Secretaria de Educação, em 2 (duas) vias assinadas pelas partes 

interessadas, o qual deverá constar dos documentos de habilitação. 

 Materiais e equipamentos 

Os materiais e equipamentos especificados estarão sempre sujeitos a exame de 

analogia, desde que seja solicitado pela Construtora, em prazo coerente, cabendo, porém, à 

Contratante, a decisão acerca dos eventuais pedidos de substituição de materiais por produtos 

análogos. 

Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência 

quando desempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas características 

técnicas. 

Na eventualidade de uma equivalência, a substituição se processará dentro da máxima 

similaridade possível. O critério de analogia será estabelecido pelo Contratante para cada caso 

efetivamente ocorrido. 

As consultas sobre analogias serão efetuadas, em tempo oportuno, pela Construtora, 

não se admitindo que a desatenção a essa oportunidade sirva para justificar o não cumprimento 

dos prazos estabelecidos na documentação contratual. 

A Construtora obriga-se a realizar todos os testes e ensaios de materiais, em obediência 

às normas da ABNT e outros que forem julgados necessários pela Fiscalização do Contratante. 

Caso algum produto especificado tenha saído de linha ou haja dificuldade para seu 

fornecimento a Construtora deverá formalizar a necessidade de alteração da especificação 

perante a Fiscalização que, após análise da solicitação, irá providenciar nova especificação. 
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 Generalidades 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com estas Especificações 

Técnicas e Normas de Execução, com andamento conveniente, de modo que possam ser 

integralmente cumpridos o seu cronograma e prazo total. 

A Construtora assumirá inteira responsabilidade pela execução da obra e pela qualidade 

dos materiais empregados e obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias 

necessárias aos serviços que contratar, pagando as taxas e emolumentos prescritos e 

obedecendo às leis, regulamentos e posturas referentes a obras/serviços e à segurança pública. 

Será obrigada, outros sim, a cumprir quaisquer formalidades e ao pagamento, à sua custa, das 

multas porventura impostas pelas autoridades. 

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere o parágrafo anterior 

abrange, também, as exigências do Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura. 

A direção dos serviços caberá ao profissional credenciado, arquiteto e/ou engenheiro 

civil, exigindo-se sua permanência no local da obra durante todo o tempo necessário, a critério 

da Fiscalização, auxiliado por encarregados e/ou mestre. 

Os materiais utilizados deverão ser de primeira qualidade, certificados por instituições de 

renome, sempre que existentes, sob pena de não serem aceitos pela Fiscalização do contrato. 

Qualquer material somente poderá ser utilizado depois de submetido ao exame e aprovação da 

Fiscalização, a quem caberá impugnar, quando em desacordo com estas Especificações 

Técnicas. 

Deverá ser respeitada rigorosamente, no que se refere a todos empregados utilizados 

nos serviços, a legislação vigente sobre tributos, trabalhos, segurança, previdência social, e 

acidentes do trabalho, por cujos encargos responderá unilateralmente a Construtora, em toda a 

sua plenitude. 

A empresa responsável pela execução da obra será obrigada a retirar da obra, 

imediatamente após solicitado, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, 

a critério da Fiscalização, venha a apresentar conduta nociva ou incapacidade técnica. 

As responsabilidades civis, penais e administrativas por quaisquer acidentes de trabalho 

na execução das obras e serviços contratados, bem como as indenizações eventualmente 

devidas a terceiros por danos pessoais e materiais oriundos dos serviços contratados, ainda que 

ocorridos na via pública, serão exclusivamente da empresa responsável pela execução da obra. 

Somente será admitida a equivalência de materiais que atenderem ao especificado, em 

todos os aspectos - qualitativo, estético e técnico requeridos pelos serviços, devendo ser 

apresentados previamente à Fiscalização do contrato para análise e aprovação, vetado o uso de 

material elétrico e lógico de qualidade inferior ao especificado. 

Em caso de divergências entre informações constantes em descritivos e em plantas 

gráficas, as mesmas deverão ser esclarecidas pela Fiscalização do contrato. 
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 Fiscalização 

A Contratante manterá no canteiro de obras a Fiscalização, com autoridade para exercer 

em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e Fiscalização das obras e 

serviços contratados. 

A Fiscalização da Contratante deverá ser notificada, para conhecimento e aprovação, da 

entrada do canteiro de obras de qualquer equipamento ou material a ser utilizado pela 

Construtora. 

A presença da Fiscalização da Contratante na obra não isentará nem diminuirá as 

responsabilidades da Construtora pela perfeita execução dos serviços. 

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam as 

condições contratuais. Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos 

impugnados, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

A Fiscalização deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades:  

1) Solucionar, através das providências que se fizerem necessárias, as 

incoerências, falhas e omissões constatadas nos desenhos, especificações e 

demais elementos do Projeto; 

2) Fornecer detalhes construtivos que achar necessário para a execução da obra; 

3) Paralisar qualquer serviço que, a seu critério, não esteja sendo executado em 

conformidade com a boa técnica construtiva, normas de segurança ou qualquer 

disposição oficial aplicável ao objeto do Contrato; 

4) Ordenar a substituição de materiais e equipamentos que, a seu critério, sejam 

considerados defeituosos, inadequados ou inservíveis para a obra; 

5) Ordenar que para que seja refeito qualquer trabalho que não obedeça aos 

elementos de projeto e demais disposições contratuais, correndo por conta da 

CONTRATADA as despesas decorrentes da correção realizada; 

6) Aprovar os serviços executados e realizar as respectivas medições. 

 Amostras, critérios e analogias 

A Construtora deverá submeter à apreciação da Fiscalização amostras dos materiais 

e/ou acabamentos a serem utilizados na obra, podendo ser danificadas no processo de 

verificação. 

Todos os materiais e/ou equipamentos a empregar nas obras deverão ser novos, de 

qualidade compatível com o serviço respectivo. Não será́ admitido o emprego de materiais 

usados ou de materiais diferentes dos especificados. 

A Construtora só poderá aplicar qualquer material e/ou equipamento depois de submetê-

lo a exame e aprovação da Fiscalização, a quem caberá́ impugnar o seu emprego, quando em 

desacordo com o previsto. 

A Construtora se reserva o direito de, em qualquer época, testar e ensaiar qualquer peça, 

elemento ou parte da construção, podendo rejeitá-las, observadas as normas e especificações 

da ABNT, com despesas a cargo da Construtora. 
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As amostras de materiais, depois de aprovadas pela Fiscalização, serão 

cuidadosamente conservadas no canteiro da obra, até́ o fim dos trabalhos, de forma a facultar, 

a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência aos materiais fornecidos ou já 

empregados. 

Quando houver motivos ponderáveis para substituição de um material especificado por 

outro, a Construtora apresentará, por escrito, a proposta de substituição, instruindo-a com as 

razões determinantes do pedido, com o orçamento do material especificado na substituição da 

proposta. 

A consulta sobre similaridade deverá ser efetuada pela Construtora em tempo oportuno, 

não admitindo a Fiscalização, em nenhuma hipótese, que a referida consulta sirva para justificar 

o não cumprimento dos prazos estabelecidos no Contrato. 

a) Caberá́ à parte interessada na substituição o ônus da apresentação de toda a 

documentação necessária à análise;  

b) A similaridade será́ julgada, em qualquer caso, pela Construtora.  

A Construtora assumirá a integral responsabilidade e garantia pela execução de 

qualquer modificação ou projeto alternativo que forem eventualmente por ele propostos e aceitos 

pela CONTRATANTE e pelo Autor do Projeto, incluindo eventuais consequências destas 

modificações nos serviços seguintes. 

 Tapumes e placas de obra 

Os tapumes para o canteiro de obras deverão ser executados com tábuas novas inteiras 

e/ou chapas de madeira compensada, obedecendo rigorosamente às exigências dos órgãos 

municipais. Deverão resistir à pressão do vento, dos materiais depositados no interior do canteiro 

que estejam eventualmente neles escorados e aos esforços eventuais da construção. Terão, 

ainda, portões com dimensões apropriadas ao acesso de veículos 

Com relação às placas das obras deverão atender as exigências do código de edificação 

local, CAU-BR e CREA e placa padrão da Prefeitura de Biguaçu, com dimensões de 2,00 x 

4,00m, em local a ser determinado pela FISCALIZAÇÃO. Nelas deverão figurar os nomes dos 

autores e coautores de todos os projetos assim como dos responsáveis pela Fiscalização e 

execução da obra. Essas placas deverão ser fixadas no local mais visível, de acordo com os 

modelos e desenhos que serão apresentados pela Contratante. 

Os autores do projeto e os supervisores da obra fornecerão, oportunamente, projeto das 

placas e seu suporte. Os custos de fabricação, montagem e fixação das placas serão a cargo da 

Construtora. 

Todas as placas deverão permanecer fixadas até a entrega provisória e/ou inauguração 

da obra. 

 Limpeza do terreno 

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de remoção de entulho, eventual lixo, 

retirada da vegetação existente de forma a deixar o terreno livre nas áreas de intervenção. 
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Será procedida periódica remoção para local conveniente, de todo o entulho ou detritos 

que venham a se acumular no canteiro durante a execução da obra. 

Todos os passeios e ruas no entorno da obra deverão ser mantidas perfeitamente limpos 

e protegidos, de forma a garantir a segurança dos funcionários e de terceiros. 

 Movimento de terra 

A terraplenagem do terreno contemplará os movimentos de terra necessários para a 

compatibilização dos níveis indicados em projeto.  

Caso se torne necessário, as escavações serão convenientemente isoladas, escoradas 

e esgotadas, adotando-se todas as providências e cautelas aconselháveis para a segurança dos 

operários e integridade das redes existentes. Fica estabelecido que a Construtora deverá prever 

em seus custos a execução de escoramentos e bombeamento para esgotamento das cavas de 

fundação. 

Durante este trabalho, a construtora providenciará a drenagem, o desvio ou a 

canalização das águas pluviais evitando assim que as mesmas venham a prejudicar as obras 

em andamento. 

Os trabalhos de aterro e reaterro deverão ser executados com material selecionado 

isento de matéria orgânica, em camadas sucessivas de 0,20m, convenientemente umedecidas 

e apiloadas, manual ou mecanicamente, de modo a se evitar trincas ou fendas de retração de 

recalques. 

Adotar-se-á igual método para todas as áreas remanescentes das escavações, onde for 

necessário regularizar o terreno. 

A Construtora deverá executar todo movimento de terra necessário para o nivelamento 

do terreno nas cotas determinadas no projeto arquitetônico. 

Caberá à Construtora proceder à aferição das dimensões, dos alinhamentos, dos 

ângulos e de quaisquer outras indicações constantes do projeto, com as reais condições 

encontradas no local. 

 Locação da obra 

Caberá à Construtora proceder à locação planialtimétrica da obra, de acordo com o 

projeto arquitetônico, solicitando ao Contratante a marcação do(s) ponto(s) de referência, a partir 

do(s) qual(is), prosseguirá o serviço sob a sua responsabilidade. 

A locação da obra deverá ser somente executada por profissional habilitado, devendo 

ser de responsabilidade da contratada a contratação do mesmo e emissão de ART do respectivo 

serviço. 

A contratada deverá utilizar de equipamentos topográficos adequados ao levantamento 

e que garantam a qualidade e precisão do serviço, devendo ainda a contratada aferir os ângulos, 

dimensões e alinhamentos. 

A locação terá de ser global, sobre um ou mais gabaritos que envolvam todo o perímetro 

da obra. As tábuas que compõe esses quadros precisam ser niveladas, bem fixadas e travadas, 
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para resistirem à tensão dos fios de demarcação. É necessário fazer verificação das estacas de 

posição (piquetes) das fundações, por meio de medida de diagonais dentro dos limites aceitáveis 

de construção. 

A contratada assumirá totais responsabilidades pela locação da obra, providenciando 

quaisquer correções que assim se fizerem necessárias. 

 Limpeza da obra 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, apresentando 

funcionamento ideal para todas as instalações, equipamentos e aparelhos pertinentes à mesma. 

Todo entulho proveniente dos serviços e obras efetuadas, bem como as obras de 

materiais, e também as instalações e equipamentos utilizados na execução dos trabalhos 

deverão ser retirados do terreno pela Contratada. 

Durante o desenvolvimento da obra, será obrigatória a proteção adequada nos 

revestimentos de pisos concluídos, nos casos em que a duração da obra ou a passagem 

obrigatória de operários assim o exigirem. 

 Canteiro de obras 

O canteiro de obras deverá ser dimensionado levando-se em consideração as 

especificações da NR 18 e da NBR 12284/1991, observar a logística da obra, como distância a 

ser percorrida, centros de armazenamento de materiais e meios de comunicação disponíveis. 

O canteiro deve atender normas técnicas e legislação que tratam da gestão de resíduos 

da construção civil (Resolução CONAMA 307 e suas respectivas alterações pelas Resoluções 

no 348/2004, 431/2011, 448/2012 e 469/2015).  

A boa prática de limpeza permanente e organização do canteiro de obras propiciam:  

 Otimização dos trabalhos; 

 Redução das distâncias entre estocagem e emprego do material; 

 Redução dos fatores de risco de acidentes. 

 Para o bom aproveitamento da área do canteiro, é importante: 

 Manter materiais armazenados em locais pré-estabelecidos, demarcados e 

cobertos, quando necessário; 

 Desobstruir as vias de circulação, passagens e escadarias; 

 Coletar e remover regularmente entulhos e sobras de material, inclusive das 

plataformas; 

 Utilizar equipamentos mecânicos ou calhas fechadas, para a remoção de 

entulhos em diferentes níveis; 

 Utilizar capacete, luvas, máscara descartável e calçado de segurança para a 

remoção de entulhos, sobra de materiais e limpeza do canteiro; 

 Evitar poeira excessiva e riscos de acidentes durante a remoção. 

O canteiro de obras deverá ser dirigido por profissional habilitado, devidamente inscrito 

no Conselho Regional de Engenharia – CREA, ou Conselhos de Arquitetura e Urbanismo – CAU, 
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da região sob a qual esteja jurisdicionada a obra. A condução do trabalho de construção será ́

exercida de maneira efetiva, com devido registro diário no livro de ordem.  

Todo o contato entre a Fiscalização e a CONTRATADA será,́ de preferência, procedido 

através do referido profissional. 

 Instalações provisórias 

A contratada planejará e manterá as construções das instalações provisórias que serão 

necessárias para o andamento da obra, devendo antes da entrega da obra retirar as instalações 

provisórias e recompor todas as áreas utilizadas. 

Serão de responsabilidade da contratada todas as despesas relacionadas com as 

instalações da obra, compreendendo todos os equipamentos, ferragens, ferramentas, ligações 

provisórias, suporte para placas e outros. 

A contratada deverá garantir a instalação, conservação, higiene e limpeza de todos os 

ambientes, seguindo os parâmetros, critérios mínimos estabelecidos na NBR 12284 – Áreas de 

Vivência em Canteiros de Obras. 

 Almoxarifado da obra 

Deverá ser previsto local para armazenamento de materiais no canteiro de obras, a 

localização deste deverá permitir fácil acesso do caminhão de entrega, ter área para 

descarregamento de material, localizar-se estrategicamente junto da obra de modo que o avanço 

da obra não impeça o abastecimento de materiais. 

A contratada deverá garantir a organização do almoxarifado, de modo que este seja 

dividido em seções, sendo: 

 Seção geral, material de segurança do trabalho, material de uso geral (cal, 

cimento, etc.), ferramentas de uso geral, material administrativo; 

 Seção de material elétrico; 

 Seção de material hidráulico; 

 Seção de esquadrias de madeira (ferragens e ferramentas); 

 Seção de pintura. 

 Locação de container (Sanitário obra) 

Locação de contêiner para sanitário da obra, sanitário/vestiário, com largura de 2,30m, 

comprimento de 4,30m e altura de 2,50m, contendo 03 bacias, 04 chuveiros, 01 lavatório e 01 

mictório. 

 

 Ligação provisória de energia elétrica 

A instalação provisória de energia elétrica obedecerá às recomendações constantes dos 

seguintes documentos: NBR 7678/1983 – Segurança na Execução de Obras e Serviços de 

Construção. 

A ligação provisória de energia elétrica ao canteiro obedecerá, rigorosamente, às 

prescrições da concessionária local de energia elétrica. 
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Ficará a cargo da contratada verificar a melhor opção de ligação provisória no momento 

da execução da obra, devendo verificar a viabilidade de utilizar das instalações existentes. 

 Ligação provisória de água e esgoto sanitário 

Seguirá conforme o disposto na NBR 7678/1983 – Segurança na Execução de Obras e 

Serviços de Construção (NB- 252/1982) – no subtítulo “Limpeza e higiene”. 

A ligação provisória, quando o logradouro for abastecido por rede distribuidora pública 

de água, obedecerá às prescrições e exigências da Municipalidade local. 

Ficará a cargo de a contratada verificar a melhor opção de ligação provisória no momento 

da execução da obra, devendo verificar a viabilidade de utilizar das instalações existentes. 

 Entrega e recebimento provisório e definitivo da obra 

As obras serão recebidas provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização, mediante Termo Circunstanciado, assinado entre as partes em até 15 (quinze) dias 

corridos da comunicação escrita de seu término pela CONTRATADA e após sanados todos os 

vícios apontados pela Fiscalização. 

Para entrega definitiva da obra a Contratada obriga-se a apresentar, além de todos os 

certificados e garantias de materiais e equipamentos exigidos neste memorial e nos memoriais 

específicos de cada disciplina, a CND e o Habite-se da obra, devendo esta encontrar-se com 

todas as ligações definitivas concluídas, em operação e perfeito estado de funcionamento. 

Na entrega da obra, ao final de todos os serviços, deverá ser entregue à Fiscalização os 

desenhos “as built”, memoriais e planilhas em CD ROM – no formato PDF e PLT e duas vias 

plotadas em papel sulfite assinadas pelo(s) responsável(is) técnico(s) pela execução da obra, 

indicando toda e qualquer alteração do projeto executivo decorrente de eventuais “soluções de 

obra”, “termos aditivos” etc. 

Todos os certificados de garantia de materiais e equipamentos utilizados e/ou instalados 

na obra devem ser oficialmente entregues a Fiscalização, devidamente catalogados, registrando 

o item, o prazo de garantia e/ou atestado de qualidade. 

Caberá a Contratada realizar todos os testes de materiais e equipamentos exigidos pela 

Fiscalização, sem que isto represente quaisquer custos adicionais para a Contratante. Na 

verificação final, serão obedecidas às seguintes normas da ABNT: 

 EB-829/75 – Recebimento de Instalações Prediais de Água Fria (NBR 5651) 

 NB-19/83 – Instalações Prediais de Esgotos Sanitários (NBR 8160), Inspeções 

e Ensaios. 

 NB-597/77 – Recebimento de Serviços de Obras de Engenharia e Arquitetura 

(NBR 5675)  
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3. PROJETO ARQUITETÔNICO 

 Leis e Normas 

 Lei 356/83 – Código de Obras de Biguaçu – SC; 

 Lei Complementar 12/2009 – Plano Diretor de Biguaçu/SC; 

 Lei 1032/95 – Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo de Biguaçu/SC; 

 NBR 9050/2020 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 

equipamentos urbanos; 

 NBR 16537 – Sinalização tátil; 

 Lei Municipal nº 3893/2018 – Calçada Legal, Biguaçu/SC 

 

 Partido arquitetônico 

O partido arquitetônico adotado foi baseado nas necessidades repassadas pela 

Prefeitura de Biguaçu: Revitalização e planejamento dos passeios com áreas de descanso, nova 

iluminação, duas novas pontes para atravessar sobre a vala central. 

 

 Revestimentos  

 Pisos 

Os pisos deverão ser executados estritamente de acordo com as determinações do projeto 

no que diz respeito aos tipos de materiais a serem utilizados e sua aplicação deverá ser feita 

rigorosamente em conformidade com as presentes especificações ou, em casos não 

explicitados, conforme as recomendações dos respectivos fabricantes. 

Os pisos deverão ser executados de modo a constituírem superfícies absolutamente 

planas, niveladas (dotadas das inclinações e caimentos preestabelecidos, quando for o caso) e 

sempre que se tratar de pisos não monolíticos, isentos de rebaixos ou saliências entre seus 

elementos componentes. 

Os pisos só poderão ser executados após a conclusão dos serviços de revestimento de 

paredes, muros ou outros elementos contíguos. 

Antes de se dar início à execução das lajes de piso e contrapiso, todas as canalizações 

das redes de água, esgoto, calhas e eletrodutos das instalações elétricas deverão estar 

instaladas e fixadas, com suas valas de embutidura devidamente preenchidas e seladas e no 

caso específico das redes condutoras de fluidos em geral, testadas à pressão recomendada, 

sanados os eventuais vazamentos assim detectados. 

Os serviços de revestimento de pisos deverão ser executados exclusivamente por mão de 

obra especializada, com suficiente experiência no manuseio e aplicação dos materiais 

específicos, de modo que, como produto final resultem superfícies com acabamento esmerado, 

absolutamente regular e com nível, inclinações, caimentos, curvaturas, etc., rigorosamente de 

acordo com as determinações de projeto. 
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3.3.1.1. Cimento Alisado Desempenado  

Os pisos das circulações de pedestres serão executadas em cimento alisado 

desempenado. O piso será em concreto simples, traço 1:3:5 fck 20MPa, e=10cm incluindo 

réguas de pinus 1x5 para junta de dilatação. 

  

4. EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO FIXO 

  Bancos em madeira 

Serão instalados bancos de chapa metálica e madeira, nas cores, preto e cor natural da 

madeira, por toda área conforme o projeto arquitetônico. 

 Lixeiras 

Será instalado lixeiras em toda extensão da área, conforme projeto arquitetônico. Serão 

em chapa metálica e madeira, nas cores, preto e cor natural da madeira. 

 Mesas de xadrez 

Será instalado bancos e mesas de xadrez. 

 

5. PROJETO DE PAISAGISMO 

Seguem as diretrizes, orientações e definições do Projeto de Paisagismo para a Praça 

Bela Vista. 

Este projeto apresenta em forma de desenho técnico a realocação das espécies vegetais 

existentes no ambiente, desta forma, todas as árvores existentes ao longo da Rua Nossa 

Senhora dos Navegantes serão realocadas para as proximidades do Rio Caveiras para 

construção da calçada e conservação das espécies existentes. 

 

 Considerações Gerais 

O projeto paisagístico é a representação da intenção final do jardim, sendo assim, o 

respeito as especificações e orientações nele contidas garantem o resultado mais próximo do 

que foi planejado. Sempre que necessário consulte o projetista e um engenheiro agrônomo e 

tenha uma equipe de jardineiros qualificados para a conservação e manutenção do jardim. 
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6. ASSINATURAS 

 Assinatura Responsável Técnico 

 

 

 

 

 

----------------------------------------------------------------- 

Eng° Civil Guilherme Silveira de Oliveira 

CREA-SC: 126.956-9 

 

 

 

 

 Assinatura Proprietário 
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Prefeitura Municipal de Biguaçu 

CNPJ: 82.892.308/0001-53 
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